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DECRETO No 1.613/20

Estado de São
03/07 /2020.

DECRET

EOUCAR PAPÀ CRESCER

Cajati (SP), 03 de lulho de 2020.

A

LUCML fOSÉ COnOetRO, prefeito do Município de Cajati,
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei No 1762 de

Art' 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar no valor de
754,017,OO (Setecentos e cinquenta e quatro mil e dezessete reais) para as seguintes dotações
orça mentá rias, a saber:

o2 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - R$
o2.10 NICIPAL DE SAUDEFUNDO MU
02.10. 04 DIVI O DE PRONTO ATENDIMENTO
10.302. OO39.21(}4 ATET{DIMENTO EMERGENCIAL DECORRENTE

CORONA
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 746

400.000 00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica -

FONTE 01
749 130.000,00

4.4.90,52 Equipamentos e Material Permanente - FONTE 01 754 20.000,00
o2.11 DEPTO. DE DESENVOLV. E ASSIST NCIA SOCIAL

sEçAo SERV. DE PROTE O SOCIAL ESPECIAL
íJ4,244.OO39.2LO4 ATEÍ{DIMENTO EMERGENCIAL DECORRENTE

CORONA
3.3.90.32 , Bem ou Serviço para Distribuição - FONTE

01
Material 756 2O4.Ot7,OO

TOTAL DAS SUPLEMEN TAç ES 754.Ot7,OO

Art.20 Os recursos necessários para atendimento dos encargos previstos para execução do artigo
anterior serão provenientes das anulações parciais ou totais dãs seguintes àotações orçamentária-s,
a saber:

o2 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - Rg
02.o8 DEPARTAMENTO DE EDUCA O E CULTURA
o2.08.o4 DIVISAO DE CULTURA

FESTIVAIS E EVENTOS CULTURAIS E DE LAZER
3.3.90.39 utros Serviços de Terceiros - pessoa lur. - FONTEo

01
384 127 .277 ,OO

o2.10 IPAL DE SAÜDEFUNDO MUNIC
o2,10.O 1 DIRE OTEC. E DIV, APOIO ADMINISTRATIVO
10.122.OO28.2097 ACESSIBILIDADE PREDIOS DA AREA DE SAUDE

pR^c^ 6 Eacô !uN'c'

)

.DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR PARA REFORçO DE DOTAçóES
ORçAMENTÁRIAS DA SAúDE E SOCIAL (EMENDAS
IMPOSITIVAS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS-:

o2.11.03

13.392.OO26.2051
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Art. 30 Este Decreto entrará em
côntrário.

EDIJCÂFI PÂRÂ CÊÊSCÉR.

Cajati (SP),03 de lulho de 2020.

vrgor de sua publicação, revogada as disposições em

REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO
MUNICIPAL DE CAIATI, 03 de julho de 2O2rô.

REG]ST E-SE, UE-SE E CUMPRA-SE

LUC A RDEIRO
Prefei unicípio de Cajati

A CHEFIA MINISTRAÇAO DA PREFEITURA

o

"1

TARCISIO ANTUNES DUARTE
Diretor do Departamento de Administração

V

Obras e Instalações - FONTE 01 4094.4.90.51
10.302. OO 2a.2095 MUTIRAO ESPECIALISTAS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur. - FONTE
01

3.3.90.3e

o2.11 DEPTO. DE DESENVOLV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL
o2.11.O1 DIVISAO DE PROTEçAO SOCIAL

ESTRUTURACÃO DA REDE FÍSICA DA
ASSISTENCIA

08,244.O033.1039

609 241.000,004.4.90.51 Obras e Instalaçõeq - FONTE 01
754.017,OOTOTAL DAS ESA U

I

192.870,00

t92.470,0O


